
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0019143-41.2013.815.2001
Origem : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Ministério Público do Estado da Paraíba
Apelado : Estado da Paraíba
Procurador : Renan de Vasconcelos Neves
Remetente : Juiz de Direito

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO
COMINATÓRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  NULIDADE  DA
SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  PARA  MANIFESTAR-SE
NO PROCESSO.  INTERESSE  DE  MENOR.
INTERVENÇÃO  OBRIGATÓRIA.  ART.  82,  I,  C/C
ART.  84 E ART. 246,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.
DESNECESSIDADE  DE  ANULAÇÃO  DO
DECISUM.  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
OFICIAL E RECURSO APELATÓRIO.

-  Nos termos do art.  82,  I,  do  Código de Processo
Civil, o Ministério Público deve intervir sempre que,
exista interesse de incapaz envolvido na lide
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-  O princípio pas de nullitè sans grief,  segundo o qual
não há nulidade sem prejuízo, aplicar-se-á também à
atuação  do  Ministério  Público,  cuja  falta  de
intimação, nos casos de intervenção obrigatória sob
pena de nulidade, resultar em prejuízo processual. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e o apelo.

Mateus da Conceição Dutra,  representado por sua
genitora,  Telma Maria da Conceição,  ajuizou Ação Cominatória de Obrigação de
Fazer com Pedido de Tutela Antecipada contra o Estado da Paraíba, alegando que,
portador de Epilepsia, precisa fazer uso dos medicamentos Oxcarbazepina, Medley
600 mg e Urbanil Clobazan 200 mg, a fim de controlar sua enfermidade crônica. Tais
medicamentos, explica, foram negados pelo ente estatal. 

O  Magistrado a quo,  fls.  79/84, julgou procedente a
pretensão disposta na exordial, consignando os seguintes termos: 

Isto  posto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO
INICIAL,  para  ratificar  a  decisão  que  concedeu  a
tutela  antecipada  e  determinar  ao  ESTADO  DA
PARAÍBA, por sua Secretaria de Saúde, que continue
fornecendo  a  Mateus  da  Conceição  Dutra,
representado  por  sua  genitora  Telma  Maria  da
Conceição, o remédio prescrito pelo médico (...)

Irresignado,  o Ministério  Público  da  Paraíba
ingressou com  APELAÇÃO, fls.  91/102, postulando a nulidade da sentença,  face a
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ausência de sua intervenção, participação indispensável ante a presença de interesse
de menor no feito

Sem contrarrazões pelo ente estatal, fl. 104/V.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 109/113, opinou pelo acolhimento
da  nulidade da sentença.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente, cabe apreciar a preliminar de nulidade
da sentença, sob o argumento de ausência de intimação do Ministério Público para
atuar no feito de conhecimento.

Sem  maiores  delongas,  não    assiste  razão  ao  
apelante.

Debruçando-se  sobre  o  processo,  depreende-se  do
documento acostado, fl. 12, que o autor da presente demanda, representado por sua
genitora é, de fato, menor, nascido em 28 de outubro de 1997, possuindo, portanto,
menos  de  18  (dezoito)  anos  de  idade  quando  da  tramitação  do  processo  de
conhecimento.

Em  razão  disso, registre-se  que,  a  princípio,
existindo interesse de incapaz envolvido na lide, o Estatuto Processual, em seu art.
82,  I,  determina a intervenção do Ministério Público na causa,  como  custos  legis,
salientado ser  imperiosa a  intimação  do  Parquet,  sob  pena  de  nulidade do  feito,
consoante os ditames dos arts. 84 e 246 do antigo Código de Processo Civil, vigente à
época de tramitação destes autos. 
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Eis os preceptivos legais:

Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:
I - nas causas em que há interesses de incapazes;
II  -  nas  causas  concernentes  ao  estado  da  pessoa,
pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento,
declaração  de  ausência  e  disposições  de  última
vontade;
III  -  nas ações que envolvam litígios coletivos pela
posse da terra rural e nas demais causas em que há
interesse público evidenciado pela natureza da lide
ou qualidade da parte. (Redação dada pela Lei nº   9.415,  

de 23.12.1996)

E,

Art.  84.  Quando  a  lei  considerar  obrigatória  a
intervenção do Ministério Público, a parte promover-
lhe-á a intimação sob pena de nulidade do processo. 

Ainda,

Art. 246 -  É nulo o processo quando o Ministério
Público não for intimado a acompanhar o feito em
que deva intervir.
Parágrafo único.  Se o processo tiver ocorrido, sem
conhecimento  do  Ministério  Público,  o  juiz  o
anulará  a  partir  do  momento  em  que  o  órgão
deveria ter sido intimado. - destaquei.

Da  redação  dos  dispositivos  supramencionados,
conclui-se que sendo obrigatória a participação do representante ministerial na ação,
como  se  mostra  no  caso  em  tela,  por  figurar  incapaz  na  demanda  como  parte,
imprescindível sua intimação, sob pena de nulidade do procedimento.
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Contudo,  em  que  pese  a  falha  contida  na  não
intervenção ministerial  no  processo  de  conhecimento,  não  revela,  no  meu sentir,
prejuízo processual,  máxime quando as decisões,  tanto liminar quanto de mérito,
foram  favoráveis à pretensão do promovente, não  autorizando, por conseguinte, a
nulidade do provimento combatido,  em atenção ao princípio do  pas de nullitè sans
grief.

Em outras  palavras,  “O  princípio segundo o  qual
não há nulidade sem prejuízo aplica-se à atuação do ministério público, cuja falta de
intimação, nos casos de intervenção obrigatória sob pena de nulidade resulta em
prejuízo processual. (TJPE; APL 0045250-98.2006.8.17.0001; Primeira Câmara Cível;
Rel. Des. Roberto da Silva Maia; Julg. 19/03/2013; DJEPE 02/04/2013; Pág. 223).

Sobre  o  assunto,  julgado  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
AUTORES  MENORES.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
AUSÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DA  SENTENÇA.
JULGAMENTO DA APELAÇÃO DESFAVORÁVEL.
OCORRÊNCIA DE  PREJUÍZO.  NULIDADE.  1.  Ao
Ministério Público compete intervir nas causas nas
quais há interesses de incapazes, tendo direito a ser
intimado de todos os atos do processo, sob pena de
nulidade.  O  reconhecimento  do  vício,  porém,  é
condicionado à existência de prejuízo. Precedentes.
2.  No caso, tem-se ação indenizatória proposta por
filhos  de  paciente  de  hospital  administrado  pela
Universidade  Federal  da  Paraíba  -  UFPB  que,
durante o período de internação, cometeu suicídio ao
jogar-se do terceiro andar do edifício. O Parquet foi
ouvido antes da sentença, mas dela não foi intimado,
falha que, possivelmente, impediu-lhe o exercício do
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ato de recorrer na defesa dos interesses dos menores.
Tanto  a  sentença  quanto  o  acórdão  que  julgou  a
apelação  foram  desfavoráveis  aos  autores.  3.  Nos
termos  do  art.  41,  IV,  da  Lei  n.  8.625/93,  é
prerrogativa dos  membros  do Ministério Público a
intimação  pessoal  com  entrega  dos  autos,
providência que não pode ser suprida com a simples
participação do representante  ministerial  na sessão
de  julgamento  do  recurso.  Precedentes.  4.  Recurso
especial a que se dá provimento para tornar nulos os
acórdãos  proferidos  no  julgamento  da  apelação,
determinando-se a intimação do Ministério Público
para ciência da sentença.  (STJ - REsp 1319275 / PB,
Rel.  Min.  OG  Fernandes,  Segunda  Turma,  DJe
18/11/2015) – negritei.

Na hipótese,  a  própria  parte  promovente,  em sua
petição  de  fl.  89,  considerou  que  “desta  feita  não  havendo,  nesse  momento,  a
necessidade de se proceder ao sequestro de valores tal como requerido em petição
anterior”, pediu que fosse certificado o trânsito em julgado da sentença, ao tempo em
que comunicou que a obrigação vinha sendo cumprida.

Assim,  sendo  evidente  que  não  houve prejuízo
processual decorrente da não observância ao enunciado no art.  82,  I, do Código de
Processo Civil, deve ser  rejeitado o pleito de nulidade da sentença,  mantendo-se a
sentença que julgou procedente o pedido inicial.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E AO APELO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
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João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 13 de setembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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